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MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022

(Processo Administrativo n.º 288/2021)

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de 
Paraná, com autorização da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e 
da Secretaria Municipal de Agricultura, torna público para conheci-
mento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nas condições fixadas neste 
edital e seus anexos. No dia 25/02/2022, às 09:00 horas, onde serão 
recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização 
de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.
br. Sendo do tipo Menor Preço Global, tendo por finalidade a Con-
tratação de empresa para Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar Rural para o Município de Primeiro de Maio, com base em 
itinerários, especificações e quantidades constantes do Termo 
de Referência. O valor máximo estimado é de R$ 1.500.620,04 
(Um milhão, quinhentos mil, seiscentos e vinte reais e quatro 
centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas 
contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 
5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da 
Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

 Primeiro de Maio/PR, em 11 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº. 5.451, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 Súmula: Regulamenta a emissão da Carteira de Identi-
ficação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIPTEA) no 
âmbito do município de Primeiro de Maio, e dá outras providências.

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e ainda 

 Considerando a Lei Municipal nº 784/2021 que dispõe 
sobre a prioridade no atendimento de portadores com Transtorno 
do Espectro Autista no Município de Priemiro de Maio.

 DECRETA
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a expedição da Carteira 
de Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIP-
TEA) no município de Primeiro de Maio. 

 Art. 2º Para fins deste Decreto, a Secretaria Municipal 
Assistência Social é competente para: 

 I – expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno Espectro Autista (CIPTEA), a ser emitida e devidamente 

numerada, de modo a possibilitar a contagem dos portadores do 
(TEA) no Município de Primeiro de Maio; 

 II – realizar procedimentos inerentes à execução orça-
mentária e financeira da Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno Espectro Autista (CIPTEA); 

 III – promover mutirões a fim de informar a população acer-
ca da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro 
Autista (CIPTEA); 

 IV – disponibilizar no site da prefeitura municipal de Pri-
meiro de Maio, formulário de solicitação de emissão da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIPTEA).

 Art. 3º Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 
Espectro Autista (CIPTEA) terá validade de 5 (cinco) anos, podendo 
ser revalidada por iguais períodos. 

 Art. 4º Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 
Espectro Autista (CIPTEA) será expedida sem qualquer custo, por 
meio dos documentos relacionados: 

 I – Formulário devidamente preenchido, para Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIPTEA) - 
constando obrigatoriamente o CID 10 F84, assinado pelo interessado 
ou seu representante legal; 

 II – Cópia da certidão de nascimento, documento de iden-
tidade e CPF; 

 III – Comprovante de residência, do interessado ou seu 
representante legal; 

 IV – Atestado médico emitido por profissional especialista 
em neurologia ou psiquiatria do Sistema Único de Saúde (SUS) ou 
da Rede Privada; 

 V – 2 (duas) fotos 3x4 recente, do interessado;

 VI – Cópia dos documentos de identificação (com foto e 
assinatura) RG e CPF ou CNH dos responsáveis legais e, quando 
for o caso do representante legal, inclusive com a procuração, tutela 
ou curatela; 

 Art. 5º Verificada a regularidade da documentação rece-
bida, cadastrada e devidamente autuada, a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, responsável pela expedição da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIPTEA) 
determinará sua emissão no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Art. 6º É documento integrante do presente Decreto o ane-
xo único que dispõe sobre o modelo de requerimento da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno Espectro Autista (CIPTEA).

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5453/2022 de 11/02/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
50.292,99 (cinqüenta mil duzentos e noventa e dois reais e noventa 
e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção 
    Básica
 665 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E 
    MATERIAL 
    PERMANENTE    23.970,00
 664 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E 
    MATERIAL 
    PERMANENTE    26.322,99
   Total Suplementação:          50.292,99

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  11 de fevereiro de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5454/2022 de 14/02/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 802/2022 de 04/02/2022.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
166.298,00 (cento e sessenta e seis mil duzentos e noventa e oito 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e 
    Atendimento Integral a 
    Família - PAIF
 634 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM 
    OU SERVIÇO PARA 
    DISTRIBUIÇÃO 
    GRATUITA       166.298,00
   Total Suplementação:             166.298,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancela-
mento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e 
    Atendimento Integral a 
    Família - PAIF
 434 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS 
    FINANCEIROS A 
    PESSOAS 
    FÍSICAS             166.298,00
   Total Redução:               166.298,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  14 de fevereiro de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DESPACHO

 Referência: Pregão Eletrônico n° 05/2022
 Assunto: Revogação

 Tendo em vista orientações constantes do APA 22488 TCE/

PR e a necessidade de readequação da planilha de composição de 
custos, revogo o presente procedimento.

 Primeiro de Maio, 11 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

13º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 

01/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CON-
VOCA A CANDIDATA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCES-
SO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, POR PRAZO DETERMINADO, 
RELACIONADA NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a 
convocação da candidata relacionada no ANEXO ÚNICO deste Edital 
para aceitação de vaga e comprovação dos requisitos específicos 
para contratação dos aprovados no Processo Seletivo para Estagiá-
rios, aberto pelo Edital 01/2021 – PMPM, e posterior encaminhamento 
dos documentos que precedem à contratação. 
A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 8h30m às 11h00m e das 13h30m 
às 16h30m, munida dos seguintes documentos:

 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH 
ou outro documento de identificação pública com foto; 

 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;

 4. Cartão de PIS/PASEP;

 5. Comprovante de Endereço;

 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido 
pela Instituição de ensino que o estudante estiver matriculado.

 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da do-
cumentação e titulações apresentadas em relação àquelas indicadas 
pela candidata no ato da Inscrição no Processo Seletivo, bem como 
a falta de comprovação de algum título cadastrado pela candidata, 
que originou sua classificação, esta será desclassificada. 

 Será considerada desistente, perdendo direito à contra-
tação, caso a convocada não comparecer no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis contados a partir do dia 15/02/2022.

 Será verificado no ato da contratação, se a candidata 
classificada já extrapolou o limite máximo de duração de estágio (2 
anos) junto à Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio (artigo 11 da 
Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação do limite, a 
candidata será desclassificada do processo seletivo.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 14 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 14 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial 

a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 117/2021, declarando oficialmente 
vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 
152.278,00 (Cento e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e oito 
reais).

 Primeiro de Maio, 14 de fevereiro de 2022

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


